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I) O Substrato Biológico da Capacidade Valorativa Humana 

 

i) A intersubjetividade humana é única por múltiplas razões, a primeira das quais 

puramente biológica
2

. “Os dados oferecidos à primeira pessoa que contribuem para a 

autonomia da consciência implicam referências constantes ao «eu», à história pessoal do 

sujeito, à perceção do seu corpo”.
3

 

O alcance desta afirmação, especulativamente complexa, evidencia-se nos esforços de 

programação artificial da decisão ética. A perspetiva de um 
4

 testará os 

limiares das funções cognitivas humanas; o biónico superará as mais incríveis performances 

animais, os exoesqueletos darão lugar a autênticas exo-vivências que obliterarão quaisquer 

limitações endógenas, e o «deep learning» admitirá programar  realmente 

autónomos, totalmente independentes da nossa intervenção e decisão. 
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O Presente promete, portanto, construir uma consciência artificial complexa, 

plataformas capazes de transformar estímulos exteriores em partículas integradas de 

vivência humana, transverter peças mecânicas em impulsos orgânicos, computar memórias 

– e depois, fatalmente, emoções – a partir de algoritmos, que tornarão objetos 

inanimados em brilhantes aprendizes com pensamento valorativo
5

. Ora, 

independentemente da objetividade dos resultados já obtidos nesta área, há um problema 

fundamental que, porventura, não tem sido suficientemente densificado: a programação 

ética das máquinas («programming machine ethics»)
6

 parte do pressuposto de que a 

decisão eticamente adequada é culturalmente construída e  – pelo que pode ser 

também  (designadamente, às máquinas). Que concluir, porém, se este modo de 

olhar a moralidade estiver equivocado? 

 

ii) A posição mais conhecida relativamente ao tema da origem do comportamento 

moral é aquela que nasceu como  de Thomas Huxley
7

 e veio desaguar no 

 de Dawkins: numa palavra, a ideia de que o ser humano se torna ético por 

oposição à sua própria natureza
8

, tendo de arrancar as  do seu  

permanentemente, empenhando a sua vida política e social no sentido de se libertar do 

mundo darwiniano
9

. Esta conceção é compatível com a visão clássica do homem como uma 

«tábua rasa», que ao nascer possui apenas uma primeira natureza incompleta, a rematar 

com uma segunda natureza, a cultura. Nasce, pois, como uma tela em branco que a 

educação e aprendizagem irão  de uma determinada forma. Na síntese do eminente 

sociólogo Nikolas Rose, “their unspoken premise, for at least the past century has been that 

and that 

 
5
 E. Hildt, “Artificial Intelligence: Does Consciousness Matter?”, , vol. 10 (2019): 

1535.  

6
 Luís Moniz Pereira, and Ari Saptawijaya,  (Springer, 2016), 109. 

7
  De Waal, , Princeton University Press (2006 7. 

Cfr. M. Patrão Neves, “Na Senda da Responsabilidade Moral”, 

 (Dep. Fil. UL, org.) (Lisboa: Edições Colibri, 2001), 851 – 870. 

8
 De Waal, F., cit.  p. 9. 

9
 Cfr. R. Dawkins,  (New York: Houghton 

Mifflin, 2003), 12 e ss. 



 

 

 

, culture, society, and history”
10

. 

A cultura como força que conforma os seres humanos no sentido de superar a biologia 

é porventura ainda a doutrina dominante. Nas palavras de Francisco Ayala, “a distinctive 

human social organization is culture, which may be understood here as set of 

 human activities and creations. (…) 

”
11

. 

Trata-se da visão comum, que identifica a moralidade com uma construção cultural e 

consuetudinária, e supõe que  e  se aprendem e interpretam de um modo 

estritamente conjuntural. Steven Pinker denunciou-a como «o paradigma da 

segundo o qual “our ancestors (…) become moral by choice”
12

.  

 

iii) Há, porém, uma outra forma de ver a questão que, na senda da paleoantropologia 

contemporânea e com o decisivo contributo das neurociências, afirma a existência de uma 

moralidade inata, biologicamente ratificada. 

Para compreendê-la é indispensável termos presente as lições de Konrad Lorenz sobre 

os obstáculos ao autoconhecimento dos seres humanos
13

: 1) que o primeiro obstáculo é 

literalmente , e se prende com a nossa ignorância sobre as nossas origens; 2) que 

o segundo obstáculo consiste na dificuldade em aceitar que o nosso comportamento 

obedece a leis de  que são empiricamente verificáveis – e só a 

interpretação do  , e não a sua existência, é sindicável –; e que o 

terceiro obstáculo advém da herança da filosofia idealista, segundo a qual o mundo das 
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leis naturais é um mundo sem valores, amoral, ou moralmente neutro, o que, 

manifestamente, não corresponde à realidade
14

. 

Os circuitos neuronais do cérebro regem-se e regem o corpo através de dois princípios 

fundamentais: a preservação e o bem-estar
15

. A preservação pressupõe absolutamente a 

cooperação, o cuidado próprio e o cuidado do outro. Os neurónios não fazem isto sozinhos, 

fazem-no com o auxílio e o bom conselho das hormonas e das proteínas, que são 

autênticos do cérebro, operando transações, negociações, equilíbrios difíceis
16

. 

“Caring and caring for”
17

 consubstanciam o substrato moral essencial do corpo, a 

profunda raiz da nossa moralidade. Todos os sistemas nervosos estão organizados no 

sentido de garantir a sobrevivência do corpo, de que são parte. Os animais que falham na 

preservação têm pouca  de manter-se saudáveis e, assim, de passar os seus genes. 

O primeiro objetivo do corpo é, portanto, garantir a sua homeostase. Quando uma 

determinada necessidade é detetada, uma emoção sobrevém. A sede, por exemplo, é uma 

emoção primordial que pode gerar-se quando a corrente sanguínea apresenta um dado 

nível de sódio. É um sinal ou  de uma ameaça, que precisa ser 

sanada para não comprometer o regular funcionamento do organismo. 

 

iv) O cuidado é provavelmente o aspeto mais complexo da moralidade. Como é que o 

cérebro mantém plataformas para os valores? Ou como o cérebro se importa com alguma 

coisa? A resposta começa na autopreservação. Como explica Churchland
18

, cuidar é uma 

função pervasiva dos sistemas nervosos. Emoções primordiais nasceram para expressar 

necessidades primárias dos corpos, como fome ou frio. Tal como sucede como as pequenas 

células do nosso corpo, a sociabilidade humana desenvolve-se num contexto de empatia e 

justiça distributiva. Portanto, embora seja inegável o papel que os padrões morais eruditos 

e os sistemas sociais culturalmente construídos desempenham no comportamento humano, 

é importante lembrar que aquilo a que chamamos “comportamento ético” depende 
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absolutamente do bom funcionamento de certas estruturas cognitivas e emocionais do 

cérebro. 

Encontramo-nos aqui num campo da neuroética cujos estudos se concentram no 

surgimento da moralidade na mente humana. O facto de termos nascido numa atmosfera 

cooperativa, com centenas de milhares de anos de sedimentação, é um elemento-chave 

para entender o surgimento de um sentimento de pertença, subjacente ao que De Waal 

chamou de «community concern»
19

. 

Este modo de funcionamento é verificável também externamente, particularmente nos 

mamíferos, cuja produção ampliada de determinadas hormonas (como a ocitocina) veio 

determinar laços familiares e comunitários robustos, projetando o sentido do cuidado do eu 

para os indivíduos existencialmente mais próximos, e até a indivíduos de outros grupos e 

mesmo estranhos
20

. Com efeito, a produção de ocitocina confere ao animal certas emoções 

que o impelirão a cuidar do outro. Além de desempenhar um papel definitivo na génese do 

parto e na lactação, a produção de ocitocina incita a manter-se quente e seguro, além de 

ser responsável por uma emoção comummente designada como 
21

. 

Em consequência, a proximidade relativamente ao outro deixa de ser uma opção, para 

passar a ser uma questão de sobrevivência
22

. 

Portanto, ao invés de termos desenvolvido a moral, , através da 

reflexão racional, recebemos uma enorme influência do nosso «plano de fundo» como 

animais sociais
23

. Embora a normatividade mais complexa dependa fortemente do seu 

contexto histórico, “partes de todas as fórmulas são universais”
24

. Somos, portanto, 

inatamente morais, o que significa que a nossa moralidade é natural. 
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II. A construção de Padrões Morais de Conduta dos Seres Humanos 

 

i) Não obstante o alegado acima, esta nossa  não deve ser 

confundida com os nossos padrões morais de conduta construídos. O complexo moral 

humano apresenta um distintivo claro, a elaboração: “a move toward universal standards 

combined with an elaborate system of justification, monitoring, and punishment”
25

. Em 

suma, padrões. Padrões de compreensão e justificação, fiscalização comportamental, 

castigo e uma enorme sensibilidade à opinião dos outros. Os padrões morais têm sido 

vistos como a verdadeira moralidade. Como dizia Ernst Mayr, a ética  requer o fator 

cultural, a implementação da “pregação de um líder religioso ou de um filósofo”, o 

pensamento dos “líderes culturais”. Mayr concede que a tendência altruística é inata 

(«inborn altruistic tendencies»), mas entende que só a cultura poderá operar um 

direcionamento correto dessas tendências – “redirecting (…) toward a new target: 

outsiders”
26

. 

Não obstante a dimensão culturalizante dos padrões aprendidos e repetidos, seria 

muito difícil explicar o nosso apelo pela justiça e pela equidade se não fossem as fortes 

reações emocionais do nosso corpo à sua falta
27

.
28

 

 

ii) Os inúmeros sentidos e distintos horizontes discursivos em que a moralidade é 

convocada sugerem uma análise complexa e uma parametrização difícil, quer do conceito, 

quer do seu objetivo circunstancial. Torna-se sinuoso convocar um sentido de moralidade 

que não tenha subjacente uma certa opção epistemológica (ou mesmo ideológica) e de 

natureza teorética previamente definida, sem simultaneamente a violentar com a 

adjetivação «artificial». 

A história do pensamento crítico mostra-nos, quer um paradigma descritivo e cultural 

da moralidade, no seio do qual se observam códigos de conduta apresentados por certos 
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grupos ou sociedades
29

, quer paradigmas normativos universalizantes
30

, quer outros que se 

concentram na construção da humanidade do homem
31

, através de processos mais ou 

menos evidentes de inclusão e exclusão de características individuais e de grupo, 

empiricamente verificáveis. 

Os estudos contemporâneos, por sua vez, patenteiam uma relação estreita entre a 

moralidade e o comportamento
32

 individual. O estudo da primeira desenvolve-se, muitas 

vezes, a partir de conceções psicológicas e/ou empírico-evolucionistas do comportamento. 

Aliás, um problema particular com o qual antropólogos e biólogos evolucionistas se 

depararam, no advento das suas disciplinas, foi o de saber como um comportamento 

civilizado pode emergir de um comportamento incivilizado e puramente . Com 

efeito, só mais recentemente, a neuroética – contando com a tecnologia neurocientífica 

moderna que permitiu analisar o cérebro vivo, em funcionamento, em tempo real – viria a 

oferecer uma resposta acabada a esta questão. Esta resposta, não obstante, é de difícil 

encaixe no âmbito artificial, porque pressupõe o substrato evolucionário das células 

humanas
34

. 

Numa visão que parte das emoções primordiais para a formação de uma primeira 

consciência – aquela, precisamente, que irá permitir a assunção do pensamento 

valorativo
35

 – torna-se especialmente difícil conjeturar que a mesma consciência valorativa 

pudesse assomar artificialmente. O tema tem sido amplamente debatido, mesmo 

considerando apenas o intervalo concreto dos últimos três lustros: em 

Edelman e Tononi, com base numa teoria antiga do primeiro autor, 
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procuram explicar como a mente se torna consciente e, posto isso, o que é a consciência. 

Com efeito, o Nobel da Medicina dedicou boa parte da sua carreira a procurar demonstrar 

que a consciência depende da .  

Esta capacidade “baseia-se na categorização percetiva dos influxos visuais e das outras 

informações sensoriais relativas ao mundo exterior”
37

, não dependendo, num primeiro 

momento, que exista um sentimento de si ou uma linguagem construída. Na tese de 

Edelman, da qual também Denton e Damásio partem, é o trabalho dos órgãos sensoriais 

(progressivamente mais bem equipados) o que merece o louvor primeiro pela criação da 

consciência.  

Na obra de Derek Denton, , são estas as responsáveis pela 

génese da consciência. As emoções primordiais geram e

 porque, quando uma emoção primordial se gera indica que o organismo está 

ameaçado, e precisa agir
39

. A sede, a dor ou a falta de ar são bons exemplos de emoções 

primordiais. Os neurónios têm a aptidão de detetar e vigiar a composição físico-química do 

sangue que aflui ao cérebro, porque a sua sobrevivência depende disso. Havendo 

alterações ao nível da composição sanguínea, é gerada uma excitação que impele a um 

dado comportamento. A sede, por exemplo, é essencialmente uma alteração da 

concentração de sódio no sangue, que impele o animal a procurar beber. Mas o ato de 

beber, quando acontece, não é um ato isolado e suficiente. Para matar a sede é necessário 

não apenas que o animal proceda à ingestão de água, mas também que tenha alguma 

 disso. Especialmente, se pensarmos num contexto selvagem, em que a ingestão de 

água pode ser particularmente difícil e perigosa. O animal tem de saber que bebeu, que foi 

 que bebeu, e que isso o faz sentir-se bem novamente. 

Apoiado, nomeadamente, na obra do antropólogo Donald Griffin sobre as 

, Denton afirma que o animal   quando estava a beber, ou a comer 

ou a fugir
40

. Esta é, portanto, a sua . 
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Na obra de Damásio, a génese da consciência é provocada pelo ensejo homeostático, 

ou seja, a necessidade que o corpo tem de proteger a sua própria integridade.
41

 “Outra 

implicação de os estados homeostáticos ideais serem a mais valiosa posse de um 

organismo vivo é o facto de a vantagem fundamental da consciência, a qualquer nível do 

fenómeno, derivar da melhoria da regulação da vida em ambientes cada vez mais 

complexos”
42

.  Os seres vivos que, por força da necessidade de adaptação ao meio, foram 

desenvolvendo a consciência, evoluíram no sentido de procurar, não apenas a sua 

sobrevivência, mas um certo grau de bem-estar. Quanto mais aprimorada a consciência, 

mais rebuscado o conseguimento subjetivo da homeostase. Damásio é muito claro na 

afirmação de que a gestão fundamental da sobrevivência é “a causa primeira da 

emergência e evolução dos cérebros (…) e de tudo o que se seguiu ao desenvolvimento 

de cérebros”
43

. 

No que respeita à consciência alargada, por seu turno, há também amplo consenso 

entre os biólogos e neurocientistas mais proeminentes na atualidade, como Edelman, 

Changeux, Damásio ou Denton. Em primeiro lugar, a superação da teoria clássica de John 

Eccles, segundo a qual não existiria qualquer «eu», mas uma consciência autoconsciente. 

Em segundo lugar, a ideia de que a consciência alargada é uma espécie mais evoluída de 

consciência (relativamente à consciência primária ou primordial). Em terceiro lugar, a ideia 

de que a consciência alargada não é apenas um  da primeira consciência, mas 

algo que detém a inteligência de se transcender autopoieticamente. 

. 

 

iii) Recordemos que, em Damásio, a consciência exige um sentimento de si 

contemporâneo. A consciência nuclear – a primeira consciência – basta-se com um 

, que é um , instantâneo e subtil. Na consciência 

alargada, o si acarreta consigo toda a bagagem biográfica, é o  Por 
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outras palavras, vem acompanhado da memória do passado, que pode ser reativada, e de 

uma certa ideia de pessoalidade. Inclui, também, aquilo que Changeux designou como 

«espaço de trabalho neuronal»
45

  – a interligação e distribuição da atividade neuronal. A 

capacidade de aprender e criar registos e, seguidamente, a possibilidade de os reativar, 

proporcionam um plano consciente ampliado, inclusivamente capaz de usar as memórias 

passadas para criar imagens futuras
46

. Damásio sintetiza este processo na afirmação de 

que a consciência desenvolvida se forma a partir da consciência nuclear com duas 

estratégias: a primeira consiste em formar memórias como imagens mentais, a segunda 

abrange a manutenção ativa de numerosas imagens por um período de tempo substancial, 

de modo a que se mantenham disponíveis
47

. 

 

iv) Há, contudo, (pelo menos) uma hipótese alternativa não biológico-evolucionista 

para o problema da consciência. Na psicologia, o cognitivismo reage ao 
48

 
49

 

afirmando a necessidade de conhecer o pensamento em si mesmo, e não a partir do 

comportamento. O cognitivismo aparece frequentemente associado ao funcionalismo da 

engenharia de . E não se trata de uma metáfora – para o cognitivismo 

computacional, o pensamento seria tudo o que o cérebro é, exceto a sua parte física (não 

obstante a parte não física  na composição física). 

Duas obras foram pioneiras ao explorar a hipótese de o funcionamento do cérebro 

humano se assemelhar ao de um computador: 

, de Walter Pitts e Waren McCulloch
50

 e 

, de Alan Turing
51

. Não é uma ideia , embora só se 

tenha aprimorado substancialmente a partir do final do século XX, com as investigações de 
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autores como Hilary Putnam, Ned Block e Jerry Fodor
52

, e à medida a que foram sendo 

enjeitadas as teses  clássicas, baseadas em analogias forçadas com o 

«computational networking» operado por máquinas digitais. Desde então, e apesar de toda 

a crítica que lhe é assacada, esta tese não cessou de ampliar-se e incrementar os seus 

argumentos. 

Aquilo que podemos designar como «cognitivismo computacional», que opera uma 

analogia entre a relação entre o pensamento e o cérebro e a relação entre um computador 

e o seu , não é particularmente popular entre os neurocientistas, nem entre os 

filósofos das neurociências, sobretudo depois da dura crítica operada de John Searle em 

.  

Searle opera aí uma escalpelização filosófica das funções da sintaxe e da semântica 

que vai acompanhar toda a sua bibliografia até ao momento atual. Para o final da sua 

exposição, Searle deixa um considerando  à partida, muito perturbante – o de que o 

cérebro não processa informação. Quase como se nos dissesse que, ainda que pudéssemos 

objetar a todos os argumentos anteriores, este é . Trata-se, com efeito, de atacar 

o pilar principal do cognitivismo, precisamente, o de que o cérebro é um processador de 

informação. 

Para atentar nesta hipótese alternativa há que ter todas as cautelas com este 

argumento. Searle impugna, em última instância, que o cérebro possa comportar-se como 

um computador digital, porque o cérebro  um computador digital, e porque o 

computador digital  um cérebro. No caso do computador, é sempre um agente 

externo a codificar as informações que posteriormente serão processadas; além disso, no 

cérebro todas as ideias têm uma carga simbólica essencial
54

.  
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Contudo, em boa verdade, vários argumentos são aqui confundidos e as conclusões, 

porventura, falham o seu alvo: como sintetisa Rescorla, “Since classical computationalists 

need not claim (and usually do not claim) that the mind is a programmable general 

purpose computer, the objection is misdirected.”
 55

 

Ou seja, que o cérebro não é um computador, e vice-versa, parece evidente. Tal não 

significa que não possam operar-se analogias entre os dois. (E analogias autênticas, não 

metáforas.) Os robalos não têm ouvidos, mas ouvem; as magnólias não têm sistema 

digestivo, mas alimentam-se e digerem; os catos não possuem sistema reprodutor nem 

mantêm relações sexuais, mas reproduzem-se. 

Do mesmo modo que não se pode afirmar que um computador não pensa porque não 

detém cérebro, o facto de o cérebro não dispor de um processador digital idêntico ao de um 

computador não é razão suficiente para afirmar que o cérebro não processa informação. 

Portanto, subsiste a questão de fundo: há evidência de que o cérebro processe informação? 

Em Steven Pinker, esta é uma hipótese não apenas exata, mas que verdadeiramente 

se impõe para ultrapassar a barreira óbvia das diferenças culturais das mentes. Tal só é 

possível, segundo o autor, se começarmos a pensar em mecanismos mentais universais, 

como  mental
56

, em vez de procurarmos compreender a mente por recurso a 

comportamentos observados. Segundo Pinker, “something in the head must be capable of 

generating not just any combinations of words but highly systematic ones. That something 

is a kind of software, a generative grammar that can crank out new arrangements of words. 

(…) Once one starts to think about mental software instead of physical behavior, the 

radical differences among human cultures become far smaller (…) Universal mental 

mechanisms can underlie superficial variation across cultures.”
57

  De acordo com o autor, o 

facto de a moralidade 

, não invalida que 
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. 

Para o cognitivismo computacional, «a mente» é, afinal, uma «façon de parler»; 

designa o modo como olhamos para o todo da atividade cerebral, que, por ser 

aparentemente tão vasto, torna difícil acreditar que se possa concentrar num substrato 

físico único. Há muitos outros elementos mentais a sofrer o mesmo embate especulativo: 

memória, subjetividade, biografia. E é esse o ponto de retorno hermenêutico do fisicalismo 

– o de haver sempre algo que não  – e que remete para entidades não físicas, 

fatalmente ausentes dos nervos. 

 

III. A Construção da Moralidade Artificial  

 

i) Falar na construção de uma moralidade artificial é, de certo modo, colocar a questão 

 do cognitivismo computacional: já não se trata de saber se o cérebro é um 

computador, mas antes de saber se um computador é (poderá ser) um cérebro. A ética das 

máquinas teve um grande incremento com a automação de veículos, o avanço da 

tecnologia industrial e os dispositivos médicos. Saber quando intervir, quem privilegiar, 

quem sacrificar, qual é a medida aceitável na limitação da liberdade, da privacidade, da 

decisão humana, estão entre as questões mais controversas. Muitos poderão argumentar 

que as máquinas não são agentes éticos autênticos, mas essa é apenas uma discussão 

conceptual, na medida em que as máquinas estão a ser programadas, cada vez mais, para 

tomar decisões não mediadas por humanos e aí darão, efetivamente, um certo  às 

suas ações. 

 

ii) Isso leva-nos ao problema de saber qual o padrão de princípios que fundamentará 

tal programação. O padrão do homem médio – baseado na resposta que a maioria dos 

humanos daria em cada situação
59

 – é, por enquanto, o padrão em vigor, mas é um 
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padrão altamente contestado na ética como no direito. Os resultados empíricos já 

publicados ilustram o facto de que a média das decisões é puramente utilitarista: a maioria 

das pessoas pensa que é preferível sacrificar uma pessoa para salvar cinco. Obviamente, a 

maioria delas responde a essas perguntas sem informações objetivas e sem educação ética 

essencial. 

Um juízo sensitivo, porém, implica uma ponderação, porque todas as alternativas 

podem ser, em concreto, antiéticas, e porque, muitas vezes, a melhor opção no plano ético 

continua a ser antijurídica. 

Experiências como a da «máquina moral» do MIT
60

 parecem programar um autómato 

com base na decisão da maioria, mas, na verdade, temos apenas uma decisão do 

programador por essa opção utilitária, já que as alternativas foram, todas elas, 

previamente dadas e não adaptáveis. 

 

iii) Ora, se não for possível mimetizar a experiência ética humana – pelo menos 

enquanto  não detiverem sistemas nervoso e endócrino – existe uma solução 

melhor para a programação? 

Julgamos que sim. Tal opção deve privilegiar uma arquitetura “humana”, não 

ensinando aos robôs ações corretas e erradas individualmente, porque não há evidências 

de que os padrões situacionais tendam a repetir-se e é impossível prever todos os dilemas 

morais que uma máquina enfrentará em cada contexto. Um «stop» automático obrigatório 

(ou um outro mecanismo de «kill switch») numa situação de conflito pode parecer uma 

resposta interessante, mas deixa de o ser quando se trata de um comboio autónomo e 

atrás vem outro comboio. A construção humana de padrões morais é complexa, claro, mas 

baseia-se sempre em princípios normativos, portanto, deve ser esse o ponto de partida na 

programação. Para ser ética, a programação deve ser onto-antropológica: 

α) Densificando princípios bioéticos – como o respeito pela autonomia humana, a 

beneficência, a não maleficência e a justiça; 
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β) Respeitando os princípios jurídicos centrais – os princípios da legalidade, da 

liberdade, da dignidade humana, do estado de direito democrático, da operacionalidade 

dos direitos fundamentais; 

γ) Considerando a integridade comunitária – a compaixão, o cuidado mútuo, o laço 

social, a solidariedade e a proteção especial para as pessoas vulneráveis. 

 

IV) A  como problema especificamente jurídico: 

por uma programação baseada em Princípios Normativos  

 

A mais recente Resolução do Parlamento Europeu, de 20 de outubro de 2020, que 

contém recomendações à Comissão sobre o regime relativo aos aspetos éticos da 

inteligência artificial, da robótica e das tecnologias conexas (2020/2012(INL) toma 

importantes opções na definição conceptual de problemas complexos para o Direito, como é 

o caso do que se entende por «autonomia» quando referido a um robô
61

. Neste contexto, é 

implementado um conjunto de regras com um objetivo definido : «uma inteligência 

artificial antropocêntrica e antropogénica».
62

 Como compreender e tornar efetivo este 

objetivo? 

Uma ideia fica absolutamente clara: é necessário que o humano nunca perca o 

controlo e a supervisão da tecnologia artificial. Portanto, voltamos à questão que 

indicámos como mais importante: 1) é fundamental o respeito pela autonomia humana, 

pela beneficência, pela não maleficência e a justiça: deve sempre salvaguardar-se o direito 

de recusa em ser tratado por um robô, o direito a uma programação baseada na evitação 

do dano (a montante, com boa programação ética e a jusante com sistemas efetivos de 

ressarcimento de danos), e o estrito respeito pela equidade no acesso, em termos análogos 

ao acesso a cuidados de saúde e medicamentos, por exemplo. 
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 Sobre esta problemática já nos pronunciámos em A. E. Ferreira, “Problemas Ético-Jurídicos Concernentes 
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Tal não é, ainda, suficiente. Muitas atuações robóticas poderão ser eticamente 

aceitáveis e, porém, ilícitas e não justificadas juridicamente (e vice-versa). A programação 

e a utilização da inteligência artificial têm de respeitar os princípios da legalidade, da 

dignidade humana, do Estado de Direito democrático e da aplicabilidade direta dos direitos 

fundamentais. Tal far-se-á, em primeiro lugar, através da definição de um sistema de 

registo claro dos autómatos mais avançados (devemos impreterivelmente saber, com 

transparência, o que está a ser feito no domínio da inteligência artificial). Para tal seria 

fundamental constituir-se uma Agência Internacional (em termos análogos à Agência 

Europeia do Medicamento
63

), a quem coubesse concretamente, receber e analisar propostas 

de colocação de autómatos no mercado, analisando os respetivos ensaios e fiscalizando a 

sua eficácia e a sua segurança, com poderes de supervisão, de veto e de retirada do 

mercado. 

Com efeito, um dos aspetos mais marcantes da «nova robótica» – , aquela que 

lança mão de expedientes de inteligência artificial avançada – é a sua potencialidade 

danosa, particularmente no domínio dos «riscos desconhecidos» e mesmo 

«inconhecíveis»
64

. Ora, o tratamento destes danos tem de ser feito em duas frentes: a 

montante, através de uma programação ética e jurídica rigorosa; a jusante, através de um 

sistema de ressarcimento de danos independente de culpa, pois é evidente que a 

tradicional doutrina da «culpa in vigilando» (responsabilidade pelo obrigado à vigilância 

de coisas ou equipamentos) será, no caso dos autómatos mais avançados, insuficiente
65

.  
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Preparar uma arquitetura ético-jurídica capaz de garantir 1) a máxima evitação dos 

danos e 2) o ótimo ressarcimento dos danos é fundamental, mas é ainda exíguo, porque 

um olhar atento sobre a potencialidade danosa da utilização de autómatos inteligentes 

não pode limitar-se à perspetiva jurídica dos danos e às circunstâncias (limitadas) da 

relevância jurídica «tout court» das consequências desta utilização. É necessário considerar 

a preservação do laço social e da integridade comunitária como valores intrínsecos ao 

modo de vida dos humanos. 

A compaixão, o cuidado mútuo, o laço social, a solidariedade e a proteção especial 

para as pessoas vulneráveis são valores transversais nas comunidades modernas de 

«sapiens», que o convívio com robôs não tem o direito de violar. Um futuro em que a 

prestação de cuidados de saúde ou de educação, por exemplo, fique desprovida de laços 

humanos é um futuro em que a narrativa humana, no seu sentido ôntico essencial, estará 

ameaçada. Esta questão de planeamento, aparentemente lateral, é absolutamente 

indispensável para que prossigamos juntos, de modo intersubjetivo, num desiderato 

comunitário e solidário, que o Direito ele mesmo se tem esforçado por potenciar, 

intergeracionalmente.  

É provável que este objetivo só possa alcançar-se com um progresso significativo nos 

modos de programação. Uma programação de modo meramente lógico ou silogístico não 

conseguirá dotar as máquinas de capacidade de compreensão do que aqui está em causa. 

É difícil afirmar que já estejamos neste caminho. Há já exigentes trabalhos de 

programação que se afastam da lógica tradicional, em favor de uma programação dita 

«difusa» ou «multivalorada», e que permitem aos  uma resposta diferente 

daquela que imediatamente descende das premissas, assim criando um sistema de 

«múltiplas verdades» ou verdades difusas/nebulosas, através do afastamento do modo 

tradicional «se-se, logo».
66
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Mas é certo que, com enorme probabilidade, a programação baseada em princípios 

normativos essenciais levará, finalmente, ao  das máquinas. Por 

empoderamento
67

 entende-se a formalização de uma motivação intrínseca, isto é, a 

promoção da liberdade de se aproximar dos princípios
68

. Isso fará com que as máquinas 

desejem executar ações, não apenas silogisticamente, mas , de 

acordo com os princípios, instigando a sua compreensão. 

O empoderamento das máquinas torná-las-á mais humanas, sem contradição: quando 

estimulamos a “iniciativa do robô”, fazemo-lo através de princípios genéricos o suficiente 

para que o  seja capaz de aplicá-los em situações novas
69

. Assim, espera-se que o 

robô não apenas seja capaz de responder de acordo com situações predefinidas, mas 

também que seja capaz de gerar novos objetivos e diretivas conforme necessário em novas 

situações
70

. Em segundo lugar, uma programação baseada em princípios normativos terá a 

finalidade específica de quebrar a equivalência de ações: como deve um robô escolher de 

entre várias possibilidades de ação diferentes quando todas produzem essencialmente o 

mesmo resultado desejado, apenas de maneiras diferentes? Só poderá fazê-lo a partir de 

uma noção clara de hierarquia normativa. 

Finalmente, espera-se que o empoderamento seja testado em zonas seguras para esse 

efeito, isto é, que a possibilidade de ir gerando e testando alternativas para compreender a 

mais adequada seja efetuada, não apenas «in silico», mas «in vivo», em espaços de teste 

com segurança e adequados para o efeito, um pouco como vem acontecendo com os 

veículos que se autoconduzem. Como os robôs apresentam, geralmente, uma realidade 

preceptiva distinta da dos seres humanos, a construção de uma linguagem comum 

permanece um desafio: não podemos pretender ingenuamente que um software 

compreenda, por exemplo, o conceito de dano e as várias formas de o infligir a partir de 
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um conjunto limitado de dados, se o robô não puder testá-lo e aprendê-lo empiricamente, 

em zonas de teste real. Ensaiar alternativas até que seja o próprio  a designar a 

que lhe parece mais segura e eficaz, justificando essa escolha através de mecanismos de 

rastreabilidade programados, é indispensável para que deixemos os calabouços do 

silogismo simples. (Afinal, é assim que nós humanos evoluímos, também.) 
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